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ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Projeto Básico visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO COM GRADIL EXTERNO E ESTACIONAMENTO 
DO NOVO CENTRO ADMINISTRATIVO DE SOLONÓPOLE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE 
SOLONÓPOLE/CE, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como OBRA COMUM, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 954.373,17 (novecentos e cinquenta e quatro mil, 
trezentos e setenta e três reais e dezessete centavos) conforme descrito na tabela abaixo. 
 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

CONSTRUÇÃO DO MURO DE ARRIMO COM GRADIL EXTERNO, 
E ESTACIONAMENTO DO NOVO CENTRO ADMINISTRATIVO DE 
SOLONÓPOLE 

SERVIÇO 1 R$ 954.373,17 R$ 954.373,17 

ESPECIFICAÇÃO 
CONSTRUÇÃO DO MURO DE ARRIMO COM GRADIL EXTERNO, E ESTACIONAMENTO DO NOVO CENTRO ADMINISTRATIVO DE 
SOLONÓPOLE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Valor Total R$ 954.373,17 

  
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação encontra-se no art. 28, inciso II, o qual prevê a utilização da modalidade 
Concorrência para a contratação de obras e serviços de engenharia classificados como comuns, 
quando o critério de julgamento adotado for o de menor preço ou maior desconto, desde que 
não haja exigência de padrões específicos ou inovadores de desempenho e qualidade. 

3.2. A execução do novo Centro Administrativo de Solonópole tem evidenciado uma inadequação 
significativa nas condições do entorno da edificação. A infraestrutura existente carece de 
elementos básicos que assegurem a segurança e a funcionalidade do local, incluindo 
pavimentação adequada, delimitação de áreas e sistemas de proteção para o espaço. Essa 
situação pode comprometer não apenas a integridade física dos futuros usuários, mas também a 
organização e a eficiência das atividades administrativas que serão desenvolvidas no centro. 

3.3. Além disso, verificou-se a necessidade de implantação de espaços destinados ao estacionamento 
e à circulação interna de veículos, de modo a garantir condições adequadas de acesso e operação 
para os servidores que atuarão no empreendimento. Essa infraestrutura é considerada essencial 
para o pleno funcionamento do Centro Administrativo, contribuindo para a eficiência das 
atividades públicas e para a valorização do espaço urbano. 

3.4. O atendimento a essa necessidade é imprescindível para assegurar um ambiente seguro, acessível 
e eficiente, refletindo o compromisso da Administração Pública em proporcionar condições 
adequadas para o desenvolvimento das atividades do Centro Administrativo. Esse alinhamento 
com as demandas da comunidade e a promoção de espaços urbanos organizados são 
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fundamentais para fortalecer a confiança da população nas instituições públicas e favorecer a 
integração entre os cidadãos e os serviços oferecidos. 

3.5. Portanto, torna-se evidente a necessidade de intervenções estruturais no entorno do novo Centro 
Administrativo de Solonópole, direcionadas à criação de uma infraestrutura adequada, capaz de 
garantir segurança, funcionalidade e valorização do espaço público, aspectos primordiais para o 
interesse coletivo e o bem-estar da comunidade local. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual. 
 

9. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
9.1. No presente procedimento não será aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 

123/2006, conforme justificativa constante deste instrumento. 
 

10. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 
10.1. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o objeto da licitação, conforme 

justificativa constante deste instrumento. 
 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

 
Regime de execução 

12.2. O regime de execução será o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
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13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e prazo de execução dos serviços. 

13.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 
13.3.1. Planilha Orçamentária; 

13.3.2. Resumo do Orçamento; 

13.3.3. Memórias de Cálculo; 

13.3.4. Composições de Custos; 

13.3.5. Composições Próprias; 

13.3.6. Composições Auxiliares; 

13.3.7. Cronograma Físico-Financeiro; 

13.3.8. Composição do BDI; 

13.3.9. Tabela de Encargos Sociais. 

 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

Página 4 de 14 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida 

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
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14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, dentro do 

prazo de validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar 

a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 

emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da 

recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso de 

recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano 

de recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 

11.101/2005; 

14.3.1.2. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 

participação na licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 

RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 

Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o 

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, 

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da 

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto 

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

14.3.3. Atendimento dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, 

aplicando fórmulas da seguinte forma: 
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14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

14.4.1.1. Registro ou inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou ao Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - 

CONFEA, conforme exigência legal para a atividade técnica específica; 

14.4.1.2. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA, que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na 

execução de obras/serviços similares ou compatíveis de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora 

licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou valor 

significativo, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico ou 

anotação de responsabilidade técnica (ART) emitida pela entidade 

competente. 

14.4.1.2.1. As parcelas de relevância ou de valor significativo, são:  

 

a) ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS 

ADQUIRIDOS = OU > 58,00M³ 

b) ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO = OU 

> 360,00M³ 

c) PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 8,0 cm 

(35 MPa) P/TRÁFEGO PESADO = OU > 300,00M². 
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d) CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 4,30MM, COM 

FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE 

CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE 

PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO = OU > 49,00M 

 

14.4.1.3. Comprovação de que dispõe de equipamentos e estrutura operacional 
compatíveis com a execução dos serviços, por meio de declaração formal 
acompanhada de relação e especificações técnicas dos equipamentos, 
podendo a Administração solicitar vistoria técnica, se julgar necessário.  
 

14.4.2. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL  

14.4.2.1. Apresentar profissional Responsável Técnico, Geólogo(s) e/ou Engenheiro(s) 

de Minas ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 

devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de, no 

mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, com acervo aprovado pela 

Câmara Especializada da entidade competente da respectiva modalidade, 

conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado 

obras/serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de 

maior relevância ou de valor significativo, não se admitindo atestado(s) de 

Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria 

Técnicas ou simples ART’s não aprovadas pela câmara especializada 

competente. 

14.4.2.1.1. As parcelas de relevância ou de valor significativo, são:  

 

e) ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS 

ADQUIRIDOS - M³ 

f) ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO - M³ 

g) PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 8,0 cm 

(35 MPa) P/TRÁFEGO PESADO - M². 

h) CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 4,30MM, COM 

FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE 

CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE 

PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - M 

 

14.4.2.1.2. A comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitem 14.4.2.1. 
deste instrumento com a empresa licitante será feita da seguinte forma:   
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se 
dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) - devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor 
celebrado de acordo com a legislação civil. 
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d) Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo 
técnico, informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços 
licitados, caso a licitante se sagre vencedora do certame. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda 
as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
15.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da assinatura do contrato ou da emissão 

da ordem de serviço. 
15.1.2. O prazo para execução dos serviços está definido no cronograma físico-financeiro. 

 
Materiais a serem disponibilizados 

15.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
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Preposto 
16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

16.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período 12 (doze) meses. 

16.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

 
Fiscalização 

16.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

16.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

16.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

16.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

16.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

16.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 
16.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

16.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

 
Gestor do Contrato 

16.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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16.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

16.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

16.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

16.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

16.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Solonópole deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0007 1.044 CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
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para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão;  
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
19.2.5. o valor a pagar; e  
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 

20. JUSTIFICATIVAS 
 

20.1. PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1.1. Em conformidade com o §2º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, fica expressamente 

vedada a subcontratação total do objeto desta licitação/contrato. A subcontratação 
parcial será admitida, desde que precedida da devida autorização do órgão/entidade, 
no limite de até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, vedada a 
subcontratação das parcelas de maior relevância técnica. 

20.1.2. A vedação justifica-se pela necessidade de: 
20.1.2.1. garantir a execução direta pela contratada, preservando a unidade técnica e 

gerencial da obra; 
20.1.2.2. assegurar a responsabilização integral da contratada quanto à qualidade, 

prazos e conformidade da execução; 
20.1.2.3. manter a segurança, a confiabilidade e a padronização dos serviços, evitando 

fragmentação que possa comprometer o interesse público. 
 

20.2. PARA NÃO EXCLUSIVIDADE E RESERVA DE COTAS PARA ME/EPP 
20.2.1. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS no presente 

certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, tendo em vista 
que o valor estimado da contratação é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e a 
previsão legal de cotas de até 25% somente se aplica no caso de aquisição de bens.  

20.2.2. Destarte, na presente licitação não desampara as ME/EPP, contemplando o critério de 
desempate ficto, oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas: “Nas 
licitações do tipo menor preço, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte”.  
 

20.3. PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  
20.3.1. A decisão de vedação à participação de consórcios foi tomada com base na avaliação 

da realidade do mercado e nos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de 
sujeitos associados para a execução do objeto.  

20.3.2. Existem no mercado diversas empresas atuantes no ramo licitado que apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 
demonstrando possuir condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza. Logo, a vedação à participação de consórcios, não tornará restrito o 
universo de possíveis licitantes individuais não trazendo prejuízos à competitividade 
do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o 
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em 
que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital.  

20.3.3. Entende-se que a execução da operacionalidade e gestão do contrato a ser celebrado, 
poderão ser prejudicados, pois tornará mais complexa as atividades de fiscalização, a 
logística de execução dos serviços, exigindo dispêndio de mais capital humano para 
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garantir a perfeita execução das atividades. Ademais a Administração possui um 
número limitado de servidores com capacidade técnica que possam realizar a 
fiscalização de contratos celebrados com empresas consorciadas. 
 

20.4. PARA EXIGÊNCIA DE INDICES CONTÁBEIS  
20.4.1. A Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em seu artigo 69, permite que a 

Administração Pública exija dos licitantes documentação relativa à qualificação 
econômico-financeira, nos seguintes termos: “Art. 69. A habilitação econômico-
financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as 
obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma 
objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente 
justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 
documentação: I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; (...) § 1º A 
critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômicos previstos no edital.(...)”.  

20.4.2. Verifica-se que, de acordo com a Lei de Licitações, a comprovação da capacidade 
financeira do licitante será feita de forma objetiva, por meio do cálculo de índices 
contábeis usualmente adotados, com a finalidade de comprovar que o mesmo possui 
situação financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da 
licitação. Dessa forma, a Administração optou por exigir dos licitantes a apresentação 
de índices adotados usualmente em análises das demonstrações financeiras, 
conforme doutrina contábil, a fim de avaliar o risco de liquidez, que “é o risco de que a 
entidade enfrente dificuldades para cumprir obrigações relacionadas a passivos 
financeiros que são liquidadas pela entrega de caixa ou outro ativo financeiro” (NBC 
TG 40 (R3).  

20.4.3. Os índices escolhidos estão de acordo com os critérios definidos pela Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, e serão exigidos em patamares mínimos aceitáveis 
para atestar a qualificação econômico-financeira dos licitantes.  

20.4.4. A fundamentação técnica apresentada a seguir é baseada nos livros Análise das 
Demonstrações Financeiras (BENEDICTO; PADOVEZE, 2010) e Curso de Administração 
Financeira (ASSAF NETO; LIMA, 2014), que são obras consagradas pela doutrina 
contábil e amplamente utilizadas em cursos de graduação e pós-graduação.  

20.4.4.1. Índice de Liquidez Corrente maior do que 1,00: Esse indicador é considerado o 
principal e o mais utilizado para avaliar a capacidade de pagamento da 
empresa. Relaciona todos os ativos realizáveis no curto prazo, classificados nas 
demonstrações financeiras como ativos circulantes, com todos os passivos que 
deverão ser pagos no curto prazo, classificados contabilmente como passivos 
circulantes. Em outras palavras, indica a quantidade de recursos que a 
empresa tem nos ativos circulantes para utilização no pagamento dos passivos 
circulantes. O entendimento geral considera como bons índices acima de 1,00. 
Abaixo disso significa que, naquele momento, a empresa não teria condições 
de saldar seus compromissos de curto prazo, se necessário, uma vez que os 
valores dos seus ativos circulantes, transformados em dinheiro, não seriam 
suficientes para pagar as dívidas de curto prazo. A liquidez corrente é um 
índice do tipo “quanto maior melhor”, ou seja, quanto maior o índice, maior 
será disponibilidade de recursos de recursos para quitação das obrigações de 
curto prazo e menor possibilidade de a empresa ficar insolvente. 

20.4.4.2. Índice de Liquidez Geral maior do que 1,00: Esse indicador trabalha com todos 
os ativos realizáveis e todos os passivos exigíveis, aglutinando os classificados 
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de curto prazo com os de longo prazo. Portanto, é um indicador que mostra a 
capacidade de pagamento geral da empresa, servindo para detectar sua saúde 
financeira, no que se refere a liquidez de longo prazo da empresa. A liquidez 
geral retrata a saúde financeira de curto e de longo prazo da empresa. Revela, 
para cada R$ 1,00 de dívidas totais (circulantes e de longo prazo), quanto a 
empresa registra de ativos de mesma maturidade (circulante + realizável a 
longo prazo). A liquidez geral também é considerada um índice do tipo 
“quanto maior melhor”.  

20.4.4.3. índice de Solvência Geral maior do que 1,00: Esse índice mede a capacidade 
financeira da empresa a longo prazo para cobrir as obrigações assumidas, 
perante terceiros, tanto de curto quanto de longo prazo, mediante a 
conversão em dinheiro de todos os seus bens e direitos, ou seja, em caso 
encerramento das atividades. Quando esse índice é inferior a um, representa 
que a empresa já possui passivo a descoberto, sendo desejável que seja 
superior a um. O índice é do tipo “quanto maior melhor”.  

20.4.5. A análise dos índices especificados deve ser feita de forma conjunta para que se possa 
atestar que o licitante possui uma situação financeira equilibrada, pois uma situação 
financeira deficitária colocaria em risco a execução regular do contrato, expondo a 
Administração Pública e a sociedade a possíveis prejuízos de ordem financeira, 
operacional e social.  

20.4.6. Cumpre ainda esclarecer que os índices contábeis exigidos pelo Município de 
Solonópole coadunam-se com o previsto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame.  

20.4.7. Ademais, ressaltamos que tal prática está de acordo com a jurisprudência do Tribunal 
de Contas da União:  

20.4.7.1. SÚMULA TCU Nº 275: Para fins de qualificação econômico financeira, a 
Administração pode exigir das licitantes, de forma não cumulativa, capital 
social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou garantias que assegurem o 
adimplemento do contrato a ser celebrado, no caso de compras para entrega 
futura e de execução de obras e serviços. 

20.4.7.2. SÚMULA TCU Nº 289: A exigência de índices contábeis de capacidade 
financeira, a exemplo dos de liquidez, deve estar justificada no processo da 
licitação, conter parâmetros atualizados de mercado e atender às 
características do objeto licitado, sendo vedado o uso de índice cuja fórmula 
inclua rentabilidade ou lucratividade.   

20.4.7.3. ACÓRDÃO Nº 4120/17 - Tribunal Pleno Sobre a necessária justificação dos 
índices contábeis, já decidiu esta Corte: “(...) Veja-se que os índices contábeis 
devem estar previstos no edital e devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação, sendo vedada a exigência de índices e valores não 
usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente 
ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.” (Processo: 
57268/11, Acórdão nº 6864/14 – Tribunal Pleno, Rel. Conselheiro Corregedor-
Geral Ivan Lelis Bonilha, 06.11.2014).  

20.4.8. São essas as justificativas que fundamentam a exigência de apresentação de índices 
contábeis, em valores usualmente adotados pela Administração Pública, para fins de 
comprovação da qualificação econômico financeira dos licitantes. de empresas nos 
processos licitatórios, protegendo os interesses dos órgãos públicos e dos recursos 
envolvidos. 

 
 

Solonópole - CE,  


